
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2022 - Plenário - 20/05/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 215/2022
Referência: 2628765/2021 - Auto: 49124/2021
Interessado: J. L. GALVAO GONCALVES

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 20 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Gabriel Monte Paiva, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal J. L. Galvao Goncalves, Considerando o que preve? a Lei Federal no 5.194/66, conforme abaixo
transcrito:Art. 7o - As atividades e atribuic?o?es profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agro?nomo consistem
em:(...)g) execuc?a?o de obras e servic?os te?cnicos;(...) Considerando os artigos 1o, 2o e 3o da Lei no. 6.496/77, a seguir:"Art. 1o -
Todo contrato escrito ou verbal para a execuc?a?o de obras ou prestac?a?o de quaisquer servic?os profissionais referentes a?
Engenharia, a? Arquitetura e a? Agronomia fica sujeito a? "Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica (ART).""Art. 2º - A ART define
para os efeitos legais os responsa?veis te?cnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia.""Art. 3o - A falta da
ART sujeitara? o profissional ou a empresa a? multa prevista na ali?nea "a" do Art. 73 da Lei no 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais
cominac?o?es legais."Considerando os artigos 2o, 3o, 10o e 28o, todos da Resoluc?a?o no. 1025/2009 do Confea, a saber:"Art. 2o A
ART e? o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsa?veis te?cnicos pela execuc?a?o de obras ou prestac?a?o de
servic?os relativos a?s profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.""Art. 3o Todo contrato escrito ou verbal para execuc?a?o
de obras ou prestac?a?o de servic?os relativos a?s profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART
no Crea em cuja circunscric?a?o for exercida a respectiva atividade."Art. 10. Quanto a? forma de registro, a ART pode ser
classificada em:I - ART complementar, anotac?a?o de responsabilidade te?cnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos:a) for realizada alterac?a?o contratual que ampliar o objeto, o valor do
contrato ou a atividade te?cnica contratada, ou prorrogar o prazo de execuc?a?o; oub) houver a necessidade de detalhar as
atividades te?cnicas, desde que na?o impliquem a modificac?a?o da caracterizac?a?o do objeto ou da atividade te?cnica
contratada.(...)"Art. 28. A ART relativa a? execuc?a?o de obra ou prestac?a?o de servic?o deve ser registrada antes do ini?cio da
respectiva atividade te?cnica, de acordo com as informac?o?es constantes do contrato firmado entre as partes."§ 1o No caso de
obras pu?blicas, a ART pode ser registrada em ate? dez dias apo?s a liberac?a?o da ordem de servic?o ou apo?s a assinatura do
contrato ou de documento equivalente, desde que na?o esteja caracterizado o ini?cio da atividade. CONSIDERANDO que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a)
autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto
considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n° 49124/2021, gerados em desfavor da Pessoa Jurídica "J. L. GALVÃO
GONÇALVES" diante da irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE OBRA OU SERVIÇO", para a execução do Quarto
Termo Aditivo de Contrato 073/2017, com redução da penalidade aplicada (multa) ao seu valor minimo, corrigida na forma da Lei,
considerando a regularização do fato gerador. Decisão proferida na 554ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes,
Amarildo Almeida De Lima, Andre Silva De Souza (suplente), Arlindo Pires Lopes, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson
Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau
Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Mesaque Silva De Oliveira, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva
Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de maio de 2022.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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